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PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS

Lei Complementar n° 073 / 2013

**Dispõe sobre a fixação de atribuições para 
empregos públicos da Prefeitura Municipal de 
laras e dá outras providência^.

Francisco Pinto de Souza, Prefeito M unicipal de laras. Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a  Câm ara  
M unicipal aprovou e eu sanciono e prom ulgo a  seguinte Lei:

Art. 1®. Fica criado o Anexo IV n a  Lei Com plem entar n° 
002/93, alterado pela Lei Complementar n“ 13/93, que trata das atribuições dos 
em pregos públicos d a  Prefeitura M unicipal de laras, que passará  a  constituir 
parte integrante daquela norm a legal:

ANEXO IV (ATRIBUIÇÕES)
Assistente Social __
- Efetuar levantamento de dados para identificar problem as sociais de grupos 

específicos de pessoas, como menores, m igrantes, estudante da rede escolar 
m unicipal e servidores municipais;

- E laborar e executar program as de capacitação de m ão-de-obra e sua  
integração no mercado de trabalho;

- Participar da  elaboração e execução de cam panhas educativas no cam po de 
saúde pública, higiene e saneamento;

- Organizar atividades ocupacionais de menores, idosos e desam parados;
- Orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de 

problem as de habitação, saúde, higiene, educação, planejam ento fam iliar e 
outros;

- Promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, 
visitas a  domicílios e outros meios, a  prevenção ou solução de problem as 
sociais identificados entre outros grupos específicos de pessoas;

- Organizar e m anter atualizadas referências sobre as características sócio- 
econômicas dos servidores m unicipais, bem  como dos pacientes assistidos 
nas unidades de Assistência Social;

- Participar d a  elaboração, execução e avaliação dos program as de orientação 
educacional e pedagógicas n a  rede escolar m unicipal;

- Aconselhar e orientar a  população nos postos de saúde, escolar e creches
m unicipais;________________________________________________________________________________
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Atender aos servidores da Prefeitura Municipal que se encontrarem  em  
situação-problem a;
Atuar junto a  servidores m unicipais aposentados;
Realizar visitas de supervisão nas creches, elaborando proposta de trabalho, 
relatórios de avaliação e discutindo alternativas e encam inham entos de 
questões gerais junto a  coordenação da creche;
Program ar atividades de integração e treinamento para gerentes, médicos, 
diretores de escola e servidores em geral das diversas áreas da  Prefeitura 
Municipal;
Executar outras atribuições afins._____________________________________________________
Cirurgião Dentista

Exam inar, diagnosticar e tratar afecções de boca, dentes e região m axilofacial, 
utilizando processos clínicos ou cirúrgicos;
Descrever ou adm inistrar medicamentos, determinando via oral ou parenteral, 
para tratar ou prevenir afecções nos dentes e da boca;
Manter registro dos pacientes exam inados e tratados;
Participar e executar levantamentos epidemiológicos na área da saúde bucai; 
Fazer perícia odonto-adm inistrativas, exam inando a  cavidade bucai e os 
dentes, a  fim de fornecer atestados de capacidade física para  adm issão de 
pessoal na Prefeitura;
Participar do planejam ento, execução e avaliação de program as educativos de 
prevenção dos problem as de saúde bucai e program as de atendimento 
odontológico, voltados para o estudo da rede m unicipal de ensino e para  a  
pqpulação de baixa renda;
Participar d a  elaboração de planos de físcalização sanitária;
Responsabilizar-se pelos atos técnicos executados nos pacientes, decorrentes 
do exercício profíssional;
Realizar o preparo psicológico de crianças antes das atividades clinico- 
cirúrgicas;
Orientar pacientes quanto a  alimentação e higiene bucai;
Orientar, supervisionar e responder solidariamente, pelas atividades delegadas 
a  pessoal auxiliar suas responsabilidades;
Cum prir determ inações técnicas e de rotinas profissionais definidas pela  
adm inistração;
Executar outras atribuições afins.______________________________________________________
Enfermeiro
Elaborar planos de enfermagem a  partir do levantamento e análise das 
necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes;
Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e 
administrativamente, a  fím  de garantir um  elevado padrão de assistência; p 
Desenvolver tarefas de enfermagem de m aior com plexidade n a  execução dé
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program as de saúde e no atendimento aos pacientes e doentes;
Coletar e analisar dados sócio-sanitários da com unidade a  ser atendida pelos 
program as específicos de saúde;
Estabelecer program as para atender as necessidades de saúde da com unidade, 
dentro dos recursos disponíveis;
Realizar program as educativos em saúde, m inistrando palestras e coordenando 
reuniões, a  fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios;
Supervisionar e orientar os servidores que auxiliam  na execução das 
atribuições típicas do cargo;
Coordenar as atividades de vacinação;
E laborar as escalas m ensais de trabalho e supervisionar a  escala de serviço 
diário do pessoal de enfermagem para as atividades internas e externas; 
Supervisionar a  m anutençáo do controle dos aparelhos, verificando 
sistematicamente o funcionamento e a  qualidade dos aparelhos utilizados na  
área de enfermagem, providenciando a  reparação ou substituição quando  
necessário;
D ivulgar e discutir com a  equipe de enfermg^em as diretrizes e norm as da  
Secretaria Municipal de Saúde, bem  como colaborar na supervisão quanto ao 
cumprimento deste;
Participar com o gerente da unidade, d a  previsão de pessoal, m aterial e 
equipam entos da unidade, bem  como colaborar n a  avaliação de qualidade 
destes;
Planejar e/ou participar dos program as de treinamento de serviço, 
principalmente do pessoal de enfermagem;
Participar do planejam ento e das atividades assistenciais integrais à  saúde  
individual e de grupos particularm ente aqueles prioritários e de alto risco; 
Desenvolver o registro dos procedimentos realizados, bem  como o de dados 
estatísticos;
Executar outras atribuições afins._______________________________________________________
Motorista/Serviços Gerais
Dirigir automóveis, cam inhões e dem ais veículos de transporte de passageiros 
e cargas;
Vistoriar os veículos diariamente, antes e após su a  utilização, verificando o 
estado dos pneus, nível de combustível, óleo do càrter, bateria, freios, faróis, 
parte elétrica e outros, para certificar-se das condiçóes de trafego;
Registrar a  m anutenção dos veículos quando apresentem  qualquer 
irregularidade;
Transportar pessoas, m ateriais, correspondências e equipam entos, garantido a  
segurança dos mesmos;
Observar a  sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e 
dem ais veículos;
Realizar reparos de emergências;_______________________________________________________
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Controlar e orientar carga e descarga de m ateriais e equipam entos, p ara  evitar 
acidentes e danos na carga;
Observar e controlar os períodos de revisão e m anutenção recom endados 
preventivamente para assegurar a  plena condição de utilização do veículo; 
Realizar anotações, segundo as norm as estabelecidas e orientações recebidas 
da quilometragem, viagens realizadas, objeto ou pessoas transportadas, 
itinerários percorridos, além  de outras ocorrências a  fim de m anter a  boa  
organização e controle da  adm inistração;
Recolher o veículo após a  su a  utilização em local previamente determ inado, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado;
Efetuar o recolhimento de anim ais nas ruas conforme as instruções recebidas; 
Executar outras atribuições afins.______________________________________________________
Operador de Máqninas 1
Operar tratores para  execução de serviços de carregam ento e descarregam ento 
de m aterial, roçada de terrenos e lim peza de vias, praças e jard ins;
Conduzir e m anobrar a  m áquina, acionando o motor e m anipulando os 
com andos de m archa e direção para posicioná-la conforme as necessidades do 
serviço;
Operar mecanismo de tração e movimentação dos implementos d a  m áquina, 
acionando pedais e alavancas de com ando, para  carregar ou descarregar 
terra, areia, cascalho, pedras e m ateriais sim ilares;
Operar mecanismo de tração e movimentação dos implementos d a  m áquina, 
acionando pedais e alavancas de comando para arar a  terra;
Operar ensmda rotativa e sulcador;
Realizar o transporte de adubo e estercos;
Realizar o bom beam ento de herbicidas e outros produtos quím icos;
Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andam ento das operações 
efetuando os ajustes necessários, a  fim de garantir su a  correta execução;
Por em prática as m edidas de segurança recom endadas para  a  operação e 
estacionamento da  m áquina, a  fim de evitar possíveis acidentes;
Lim par e lubrificar a  m áquina e seus implementos, seguindo as instruções de 
m anutenção do fabricante, bem  como providenciar as trocas de pneus, 
quando necessário;
Efetuar os pequenos reparos, utilizando as ferram entas apropriadas, para  
assegurar o bom  funcionamento do equipamento;
Acom panhar os serviços de m anutenção preventiva e corretiva d a  m áquina e 
seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários;
Anotar, segundo norm as estabelecidas, dados e inform ações sobre os 
trabalhos realizados, consum o de combustível, conservação e outras 
ocorrências para controle de chefias;
Executar outras atribuições a fin s .____________ ____
Serviços gerais (feminino)
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Executar serviços de lim peza e arrum ação nas dependências da  Prefeitura 
M unicipal e outros próprios m unicipais, serviços que visem  o bom  
funcionamento dos prédios públicos, bem como serviços de m onitoria de 
berçários e creches;
Preparar e servir café à  chefia, visitantes e servidores do setor;
Lavar copos e xícaras, cafeteira, coador e dem ais utensílios de cozinha; 
Verificar a  existência de m aterial de lim peza e outros itens relacionados com  
seu trabalho, comunicando ao superior imediato a  necessidade de reposição, 
quando for o caso;
Manter arrum ado o m aterial sob sua guarda;
Realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do 
setor;
Com unicar ao superior imediato qualquer irregularidade de consertos e 
reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe lim pos e com boa  
aparência;
Executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo superior imediato.________
Serviços Gerais (masculino)
Auxüiar nos serviços de arm azenagem  de m ateriais leves e pesados, tais como 
cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em  prateleiras ou 
pátios dos alm oxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos.
Auxiliar nos serviços de jardinagem , aparando gram as, preparando a  terra, 
plantando sementes e m udas, podando árvores, visando conservar, cultivar e 
em belezar canteiros em geral.
Efetuar lim peza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas  
e outros logradouros públicos, carpindo, lim pando, lavando, varrendo, 
transportando entulhos, visando m elhorar o aspecto do município.
Efetuar lim peza e conservação nos cemitérios e nos jazigos, bem  como auxilia  
na preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas, para perm itir o 

"vv.. sepultamento dos cadáveres.
Auxüiar o motorista nas atividades de carregamento, descarregam ento e 
entrega de m ateriais e m ercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou outros 
recursos, visando contribuir para a  execução dos trabalhos.
Auxiliar n a  preparação de ru a  para  a  execução de serviços de pavimentação, 
compactando o solo, esparram ando terra, pedra, para m anter a  conservação 
dos trechos desgastados ou n a  abertura de novas vias.
Auxiliar nas instalações e m anutenção elétricas, fornecendo m ateriais 
necessários e utilizando ferram entas m anuais, para  estruturar a  parte geral 
das instalações.
Apreender anim ais soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, 
cabritos etc., laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar 
acidentes e garantir a  saúde da população.
Auxüiar no assentam ento de tubos de concreto, tm nsportando-os e/ou
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segurando-os para garantir a  correta instalação.
Zelar pela conservação das ferram entas, utensílios e equipam entos 
trabalho, recolhendo-os e arm azenando-os nos locais adequados.
Executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo superior imediato.

de

Tratorista/Serviços Gerais
- Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâm inas e 

m áquinas varredoras ou pavim entadoras, dirigindo-o e operando o mecanismo 
de tração ou im pulsão, para movimentar cargas e executar operações de 
lim peza ou sim ilares.

- Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andam ento das operações, 
colocando em prática as m edidas de segurança recom endadas, para  a  
operação e estacionamento da m áquina.

- Efetuar a  lim peza e lubrificação das m áquinas e seus implementos, seguindo 
as instruções de m anutenção do fabricante, para  assegurar seu bom  
funcionamento.

- Efetuar o abastecimento dos equipam entos com óleo diesel, observando o 
nível do óleo lubrificante as partes necessárias, utilizando graxa, para  m antê- 
las em condições de uso.

- Registrar as operações realizadas, anotando em um  diário ou em im pressos, 
os tipos e os períodos de trabalho, para permitir o controle dos resultados.

- Executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo superior imediato.________
Escritorário
- Digitar cartas, mem orandos, relatórios e dem ais correspondências da  unidade, 

atendendo às exigências de padrões estéticos, baseando-se nas m inutas 
fornecidas para atender às rotinas administrativas.

- Recepcionar pessoas que procuram  a  unidade, inteirando-se dos assuntos a  
serem tratados, objetivando prestar-lhes as informações desejadas.

- Organizar e mantém atualizado o arquivo de docum entos de unidade, 
classificando-os por assunto, em ordem alfabética, visando à  agilização de 
informações.

- Efetuar controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e 
com paração de dois ou m ais dados, conferência de cálculos de licitações, 
controle de férias, contábil e/ou outros tipos sim ilares de controle, para  
cumprimento das necessidades administrativas.

- Efetuar cálculos utilizando fórm ulas e envolvendo dados comparativos: 
cálculos de áreas, m etragens de m uros e passeios, cálculos de ju ro s de mora, 
correção m onetária e outros,

- Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e dados 
de rotina ou prestando informações relativas aos serviços executados.

- Receber e transm itir fax.
- Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em
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livro próprio, com a  finalidade de encam inhá-la ou despachá-la para  as  
pessoas interessadas.

- Redigir m em orandos, circulares, relatórios, ofícios sim ples, observando os 
padrões estabelecidos para assegurar o funcionam ento do sistem a de 
com unicação administrativa.

- Executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo superior imediato._________
Atendente de Saúde
- Executar os serviços de atendimento ao paciente, averiguando suas  

necessidades e efetuando o histórico clínico do mesmo, para  encam inhá-lo  
para consulta.

- Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando os horários disponíveis 
e registrando as m arcações, para m antê-la organizada e atualizada.

- Controlar o fichário e/ou arquivo de documentos relativos ao histórico do 
paciente, organizando-os e m antendo-os atualizados, para possibilitar ao 
médico consultá-los quando necessário.

- Registrar os atendimentos realizados em sistem as ou fichas, livros e m apas 
para possibilitar o controle e acompanhamento da prestação de serviços nas 
unidades de saúde.

- E laborar, periodicamente, balanços e outros documentos para  prestação de 
contas e os encam inha para seu superior ou para  outros órgãos 
governamentais.

- Orientar os horários e o local para exames de laboratório e presta as  
inform ações necessárias.

- Executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo superior imediato.________

Art. 2®. Esta Lei entra em vigor n a  data d a  su a  publicação, 
revogadas as disposições em  sentido contrário.

Pref. Mun. de laras, 03 de ju lho  2013.
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